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DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 

Nº 27 

 

REUNIÃO DE 07/05/2015 

 

PROCESSOS SUMÁRIOS 

 
Jogo nº 116.06.018.0 – S.R. Almancilense X C. D. Marítimo Olhanense  

Campeonato Distrital 2ª Divisão Juvenis “ 13º ao 18 Classificado” 

Ao Clube:. SOCIEDADE RECREATIVA ALMANCILENSE 

- Multa no montante de 112,20 € (Cento e doze euros e vinte cêntimos) 

Tudo pela prática de uma infracção p. e p. no artigo 69º, nº 1 conjugado com a alínea f) do nº 

3 do artigo 109º da Federação Portuguesa de Futebol e ainda com o artigo 158º do 

Regulamento de Disciplina da AF Algarve. (Não envio do boletim de jogo após notificação 

para o efeito, no que é reincidente) 

 

 

PROCESSOS INSTAURADOS 
 

Processo Disciplinar nº 10 – ANTÓNIO PEDRO MAGALHÃES BAPTISTA, Código 9863636 

Agente Desportivo do: Internacional Clube de Almancil 

Jogo 141.08.064.0 – Internacional Clube Almancil x Lusitano Futebol Clube, a contar para o 

Campeonato Distrital de Benjamins “A” Série 2 

-Tudo pela prática das infracções previstas e punidas do disposto nos artigos 58º e 63º do 

Regulamento de Disciplina da A.F.A. 

 
Processo Disciplinar nº 11/P.D. – CLUBE DESPORTIVO MARÍTIMO OLHANENSE – 

Código 1219, na sequência do apurado no Processo de Inquérito 05/P.I. 

Jogo 115.02.005.0 – Futebol Clube Ferreiras x Clube Desportivo Marítimo Olhanense, a 

contar para o Campeonato Distrital de 1ª Divisão Juvenis “7º ao 12º Classificados”  

Tudo pela prática da infracção prevista e punida nos termos do disposto nos artigos 104º, nº 1, do 

Regulamento de Disciplina da AFA 

 

Conselho de Disciplina 
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